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Nossa Idode, Nosso Orgulho 

PORTARIA N°109/2002 
ALTERA o percentual de gratificação pela prestação de 
serviços em Regime de Tempo Integral e Dedicação 
Exclusiva do servidor JOSÉ SEGATELI JUNIOR. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

ALTERAR o percentual de gratificação pela prestação de serviços em 
Regime de Tempo Integral e Dedicação Exclusiva do servidor JOSÉ SEGATELI 
JUNIOR, portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 8.077.094-4/SSP-PR, 
ocupante do cargo em comissão de Assessor especial II — CC-03, lotado na 
Secretaria de Administração — Manutenção dos Serviços de Administração, 
passando de 75,01% (setenta e cinco vírgula um por cento) para 100% (cem por 
cento) a contar de 01 de abril de 2002. 

2. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o item II 
da Portaria n° 146, de 19 de março de 2001. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 12 de abril de 2002. 



PUBLICADO NA TRIBUNA bo 
POVO DE.;;..-1.2--/_,L.:..U2.02Pk- 

DE No 	60,  -  • 

UMUARAMA, _4%I  14  	20  0.2i  

& ?Oz. 	Cuj ^-  
DIVISÃO DE COMU ICA )540 


	00000001
	00000002

